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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 195t20-01

o TNSTITUTo »r rRorrçÁo AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Solo Aluguel de Máquinas e Equipamentos Comerciais Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREsPoxoÊrctl: Rua Matupiris, no 401, Lotes (13,í4,15 e 16),

Santa Etelvina, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 13.035.4471000148 INSCRIÇÃo EsrÀDUAL:

Foxr: (92) 361 1-1429/99315-4658 Frx: (92) 3238-3545

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2318 PRocEsso Ns: 1671.2020

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico

LocAlrzÂÇÀo DA ArrvIDÀDE: Rua Matupiris, no 401 , Lotes (13,14,15 e 16), Santa
Etelvina, nas coordenadas P1 07"7'24,66"5 e 67"0431,58'W: P2 07"7'22,74"5 e
67'04'30,69"W; P3 07"7'23,51'S e 67"04'29,04''W; P4 07"7'25,42"5 e
67'04'29,95'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma usina para produção de areia
usinada à quente - AAUQ e concreto betuminoso usinado à quente - CBUQ.

PorrxcrnlPoluroon/Decnl»eoon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Atencáo:
Estr licença é composts de 20 restrições e/ou condições constrtrte§ tro verso, cujo trão

cumprimento/stc[dimento sujeitsrá r su, i[vrlldsção e/ou as petrdidsdes prevists§ em oormas.

Estr licetrçs nío comprova lem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
Ests licetrç8 deve pcrmrnecer na locrlizaçto dr atividade e cxposta de formâ visÍvel (frerte e ver§o).

Manaus, 2 8ltÍP, m
Souto C. Junior

Gerente, o ex€rcício da Diretoria Técnica
Julian a

retor Presidente
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RXSTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDÂDE DESTÂ LICENÇA _ LO N" I95/2O.OI

O pedido de licenciamento e a respectiva çoncessão da mesmÀ só rerá validade quando publicada Diiirio Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de gÍande circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo

IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho de

20121
A solicitaçào da renovaçào da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes do
vencimento. conforme aí.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 1671.2020.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma" devendo o intercssado
requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal.
A coleta e o transpone dos resíduos de qualquer natureza geÉdos no empreendimento devem ser efetuados por
empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
Mantcr níveis de ruidos conforme os padrôes estabelecidos pela Resolução n'01/90 do CONAMA. e demais
normas p€rtinentcs.
E expressamente proibida a queima e deposição de residuos de qualquer naiureza, devendo os mesmos ser
acondicionados e direcionados a local ambientalmente apropriado.
As substáncias minerais de uso imediato na construção civil. devem ser fomecidas por empresas devidamente
Iicenciadas por este IPAAM. para esta Íinalidade.
O depósito/armazenamento de produtos derivados de petróleo ou p.oduto betuminoso deve atender âs

especificações do fabricante e normas ambientais em vigor.
Sâo vedados quaisquer descarte de residuos em solos. águas superficiais e subtenâneas e em sistemas de drenagens

de águas pluviais e esgotos.
Dar destinaçào adequada aos óleos usados I contaminados oíundos do processo produtivo, conforme Resolução
CONAMA n" 362105 e suas alte.ações.
O transporte rodovifuio de substârcias derivadas do petróleo deverá ser efetuado por pessoa fisica/jurldica
devidaÍnente cadastmda e licenciada por órgão competente para esta finalidade.
Registrar e manter em arquivo-de movimentação de substáncias oleosas derivadas de petróleo e de produtos
minemis:
Realizar o'monitoramento das emissôes gasosas oriundas do fomo de produção de concreto asfáltico, cuio
procedimento de coleta das amostras deverá ser feito çonforme orientaçôcs técnicas emanadas pelas Legislaçõcs
pertinentes (Resoluções e NBR'S). sugerem-se os seguintes parâm€Íos minimos para invcstigação das amostras
coleladas na fonte de emissào (fomo de produção de concreto asfiáhico): NOx. CO, SOx. Opacidade. Materiais
Paniculados; devendo seu resultado analítico (laudo) ser enviado ao IPAÂM quando da renovaçào da Licença.
As emissõçs almosféricas devem atender aos padrões estabelecidos pela Resoluçào CONAMA -n' 436/l l. que
contempla a Resoluçào CONAMA no 382/06, devendo ser apresentado Relatório de Monitoramento das Emissões
Atmosféricas com periodiçidade semestral
Apresentrr anualmente a estc IPAÁM. CeniÍicado de manutenção dos filtros de manga da chaminé.
Apresentar a este IPAÂM. no prazo de 30 dias. os seguintes documentos:

a) Relatório de manutenção da Usina Móvel (Modelo CIFELI RD 20). principalmente nos Íiltros de manga.
b) Plano de Atcndimento a Emergência - PAE, com rsspectivo cronogÍama de execução de treinamento

simulados. referente a atividade exercida pela empresa com ART.
c) Projeto do Sistema Separador dc Água e Óleo - SAO com ART.
d) Projeto de Drenagens Pluviais com ART.

Apresentar neste IPAAM. quando da solicitaçâo da renovação da Licença de Operaçâo. os seguintes documentos.
atual izado§:

a) cadastro da Arividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação Íinal de resíduos gerados na atividade da empresa
c) Cenificado de destinação final do lodo sanitrírio se houver esgotaÍnento do,empreendimento.
.d) Cenificado de destinação final da borra oriunda do Sistema Separador de Agua e Oleo - SAO.
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